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1 - 90% (noventa por cento) do valor previsto no "caput" desta cláusula, .~{j. /

correspondente a R$ 5.400.000,00 (cinco milhões e quatrocentos mil reais),

será repassado através de 3 (três) parcelas trimestrais, no primeiro ano de

importe de R$ 1.800.000,00 (um milhão e oitocentos mil reais)

2 -10% (dez por cento) do valor previsto no "caput" desta cláusula,

correspondente a R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais) será repassado

através de 03 (três parcelas trimestrais), cujos valores variáveis serão

determinados em função da avaliação trimestral dos indicadores, conforme

previsto no Anexo I - Plano de Trabalho;

3 - A avaliação da parte variável será realizada trimestralmente pela

Unidade Gestora, podendo gerar um ajuste financeiro a menor na parcela a

ser repassada no trimestre subsequente, dependendo do percentual de

alcance dos indicadores.

CLÁUSULA NONA

DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

o presente CONTRATO DE GESTÃO poderá ser alterado a qualquer tempo,

parcial ou totalmente, mediante prévia justificativa por escrito, que conterá

a declaração de interesse de ambas as partes e deverá ser autorizado pelo

Titular da Pasta da Cultura.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

No caso de modificações financeiras há necessidade de manifestação prévia

dos recursos financeiros disponíveis.

PARÁGRAFO SEGUNDO

As eventuais alterações pactuadas serão formalizadas por intermédio de

termo de aditamento ao presente Contrato de Gestão.



CLÁUSULA DÉCIMA

DA DENÚNCIA E RESCISÃO

Este contrato poderá, a qualquer tempo e por qualquer das partes ser

denunciado, mediante notificação prévia com antecedência mínima de 6

(seis) meses e ser rescindido por infração legal ou descumprimento de

qualquer uma de suas cláusulas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Verificada qualquer hipótese motivadora da rescisão contratual, a

CONTRATANTE providenciará a imediata revogação da permissão de uso de

~....... bens públicos, a cessação dos afastamentos dos servidores públicos

colocados à disposição da CONTRATADA, não lhe cabendo direito a qualquer

indenização.

PARÁGRAFO SEGUNDO

Em caso de rescisão unilateral por parte da CONTRATANTE, que não decorra

de má gestão, culpa ou dolo da CONTRATADA, o Estado arcará com os

custos relativos à dispensa do pessoal contratado pela Organização Social,

bem como pelas dívidas assumidas contratualmente pela CONTRATADA com

fornecedores e prestadores de serviços para execução do objeto do

contrato.

PARÁGRAFOTERCEIRO

Em caso de denúncia ou rescisão unilateral por parte da CONTRATADA, a

mesma se obriga a continuar prestando os serviços ora contratados, por um

prazo mínimo de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da denúncia

ou rescisão.

PARÁGRAFO OUARTO

A CONTRATADA terá o prazo máximo de 90 (noventa) dias, a contar da

data da rescisão do Contrato, para quitar suas obrigações e prestar contas

de sua gestão à CONTRATANTE.



CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

DAS PENALIDADES

A inobservância, pela CONTRATADA, de cláusula ou obrigação constante

deste contrato e seus Anexos, ou de dever originado de norma legal ou

regulamentar pertinente, autorizará a CONTRATANTE, garantida a prévia

defesa, a aplicar, em cada caso, as sanções previstas nos artigos 81, 86, 87

e 88 da Lei federal nO 8.666/93 e alterações posteriores, aplicando-se,

quando for o caso, a Resolução SC-9, de 15/03/91.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

A imposição das penalidades previstas nesta cláusula dependerá da

gravidade do fato que as motivar, considerada sua avaliação na situação e

circunstância objetivas em que ele ocorreu, e dela será notificada a

CONTRATADA.

PARÁGRAFO SEGUNDO

Da decisão que determinar a aplicação das penalidades, a CONTRATADA

terá o prazo de 05 (cinco) dias para interpor recurso, dirigido ao Titular da

Pasta da Cultura.

PARÁGRAFOTERCEIRO

O valor da multa que vier a ser aplicada será comunicado à CONTRATADA e

o respectivo montante será descontado dos pagamentos devidos em

decorrência da execução do objeto contratual, garantindo-lhe pleno direito

de defesa.

PARÁGRAFO QUARTO

A imposição de qualquer das sanções estipuladas nesta cláusula não elidirá

o direito de a CONTRATANTE exigir indenização integral dos prejuízos que o

fato gerador da penalidade acarretar para os órgãos gestores deste

contrato, seus usuários e terceiros, independentemente das

responsabilidades criminal e/ou ética do autor do fato.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

DISPOSICÕES FINAIS

1 - Sem prejuízo do acompanhamento, da fiscalização e da normatividade

suplementar exercida pela CONTRATANTE sobre a execução dos serviços

previstos no presente Contrato, a CONTRATADA reconhece a prerrogativa

de controle e autoridade normativa da CONTRATANTE, ficando certo que a

alteração decorrente de tais competências normativas será objeto de termo

aditivo, ou de notificação dirigida à CONTRATADA.

2- A CONTRATANTE poderá a qualquer tempo, solicitar a CONTRATADA

informação e documentações quando julgar necessários esclarecimentos

para o acompanhamento das atividades da Organização Social.

3 - A CONTRATADA poderá, a qualquer tempo, mediante justificativa

apresentada ao Titular da Pasta da Cultura, propor a devolução de bens ao

Poder Público Estadual, cujo uso fora a ela permitido e que não mais sejam

necessários ao cumprimento das metas avençadas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

DA PUBLICACÃO

O CONTRATO DE GESTÃO será publicado no Diário Oficial do Estado, no

prazo máximo de 20 (vinte) dias, contados da data de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA

DO FORO

Fica eleito o foro da Capital, com renúncia de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas deste

contrato, que não puderem ser resolvidas pelas partes. ~



E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente contrato em

(quatro) vias de igual teor e forma.

São Paulo, 01.de ...o..iL~de 20.i1..


